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Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Ficam concedidas as honrarias Medalha Anchieta 
e Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo ao Senhor 
Tayguara Helou.

Art. 2º A entrega da Medalha Anchieta e do Diploma de 
Gratidão da Cidade de São Paulo se dará em Sessão Solene, 
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 07 de abril de 2016.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 07 de abril de 2016.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 18 DE 06 DE ABRIL 
DE 2016

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 88/15)
(VEREADOR MARQUITO – PTB)

Dispõe sobre a outorga de Título de Ci-
dadão Paulistano ao Senhor Doutor Gilson 
Pereira de Menezes, e dá outras providên-
cias.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Senhor Comandante Geral da Guarda Civil Metropolitana, Dr. 
Gilson Pereira de Menezes.

Art. 2º A honraria será concedida em Sessão Solene, a ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 07 de abril de 2016.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 07 de abril de 2016.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 19 DE 06 DE ABRIL 
DE 2016

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 22/16)
(VEREADOR NATALINI – PV)

Dispõe sobre a outorga de Título de Ci-
dadão Paulistano ao Papa Francisco, e dá 
outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Papa Francisco.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 07 de abril de 2016.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 07 de abril de 2016.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 20 DE 06 DE ABRIL 
DE 2016

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/16)
(VEREADOR PAULO FIORILO – PT)

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadã 
Paulistana à Senhora Kenarik Boujikian, e 
dá outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Paulistana à Se-
nhora Kenarik Boujikian.

Art. 2º A honraria será concedida em Sessão Solene, a ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 07 de abril de 2016.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 07 de abril de 2016.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 21 DE 06 DE ABRIL 
DE 2016

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/15)
(VEREADOR REIS – PT)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata à 
Ação Solidária Adventista (ASA).

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Salva de Prata à Ação Solidária 
Adventista (ASA).

Art. 2º A entrega da referida Salva de Prata será feita em 
Sessão Solene convocada especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias para este fim destinadas.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 07 de abril de 2016.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 07 de abril de 2016.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 22 DE 06 DE ABRIL 
DE 2016

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/16)
(VEREADOR VALDECIR CABRABOM – PTB)

Dispõe sobre a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano, da Medalha Anchieta e 
do Diploma de Gratidão da Cidade de São 
Paulo ao Sr. João Roberto Valença Soares, e 
dá outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Ficam concedidos ao Sr. Ricardo Viveiros de Paula 
a Medalha Anchieta e o Diploma de Gratidão da Cidade de 
São Paulo.

Art. 2º A entrega da homenagem será efetuada em Sessão 
Solene a ser previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas com a execução do presente decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 07 de abril de 2016.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 07 de abril de 2016.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 13 DE 06 DE ABRIL 
DE 2016

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 81/15)
(VEREADOR GEORGE HATO – PMDB)

Dispõe sobre a concessão do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Ilustríssimo Senhor 
Huang He e dá outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Ilustríssimo Senhor Huang He o 
Título de Cidadão Paulistano por sua grande contribuição social 
para a Sociedade Paulista em geral.

Art. 2º A entrega da referida homenagem será efetuada 
em Sessão Solene previamente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo especialmente para este fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 07 de abril de 2016.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara 

Municipal de São Paulo, em 07 de abril de 2016. BRENO GAN-
DELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 14 DE 06 DE ABRIL 
DE 2016

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/16)
(VEREADOR JAMIL MURAD – PC do B)

Dispõe sobre a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Sr. Amadeu Thiago de 
Mello e dá outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Sr. Amadeu Thiago de Mello o 
Título de Cidadão Paulistano.

Art. 2º A entrega da referida honraria será efetuada em 
Sessão Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta das dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 07 de abril de 2016.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 07 de abril de 2016.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 15 DE 06 DE ABRIL 
DE 2016

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 92/15)
(VEREADOR JOSÉ POLICE NETO – PSD)

Dispõe sobre a outorga de Título de Ci-
dadão Paulistano ao Senhor Marcelo Kanitz 
Damasceno, Major-Brigadeiro do Ar da 
Força Aérea Brasileira, e dá outras provi-
dências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Senhor Marcelo Kanitz Damasce-
no o Título de Cidadão Paulistano.

Art. 2º A entrega do referido Título dar-se-á em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo, para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 07 de abril de 2016.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 07 de abril de 2016.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 16 DE 06 DE ABRIL 
DE 2016

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/16)
(VEREADOR LAÉRCIO BENKO – PHS)

Dispõe sobre a concessão de Título de Ci-
dadão Paulistano ao Senhor Antônio Luiz 
Leite e dá outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Senhor Antônio Luiz Leite.

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser 
convocada pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 
São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 07 de abril de 2016.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 07 de abril de 2016.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 17 DE 06 DE ABRIL 
DE 2016

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/16)
(VEREADOR LAÉRCIO BENKO – PHS)

Concede as honrarias Medalha Anchieta 
e Diploma de Gratidão da Cidade de São 
Paulo ao Senhor Tayguara Helou, e dá ou-
tras providências.

gica, sexual, moral e patrimonial contra mulheres, garantindo a 
proteção delas e a responsabilização de seus agressores.

Art. 2º A entrega da referida honraria será efetuada em 
Sessão Solene a ser convocada previamente pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 07 de abril de 2016.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 07 de abril de 2016.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 08 DE 06 DE ABRIL 
DE 2016

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 87/15)
(VEREADORES CLAUDINHO DE SOUZA – PSDB E LAÉR-

CIO BENKO – PHS)

Dispõe sobre a outorga em forma de hon-
raria Salva de Prata à Associação Paulista 
de Supermercados – APAS.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria Salva de Prata à Associa-
ção Paulista de Supermercados – APAS.

Art. 2º A entrega da referida homenagem ocorrerá em Ses-
são Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo, para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 07 de abril de 2016.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 07 de abril de 2016.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 09 DE 06 DE ABRIL 
DE 2016

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 93/15)
(VEREADOR CLAUDINHO DE SOUZA – PSDB)

Dispõe sobre a concessão da honraria Me-
dalha Anchieta e Diploma de Gratidão da 
Cidade de São Paulo ao Sr. Carlos Barbosa 
do Amaral, e dá outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Ficam concedidos ao Sr. Carlos Barbosa do Amaral 
a Medalha Anchieta e o Diploma de Gratidão da Cidade de 
São Paulo.

Art. 2º A entrega da Medalha Anchieta e Diploma de 
Gratidão da Cidade de São Paulo ocorrerá em Sessão Solene, 
previamente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal 
de São Paulo, para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 07 de abril de 2016.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 07 de abril de 2016.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 10 DE 06 DE ABRIL 
DE 2016

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/16)
(VEREADOR DAVID SOARES – DEMOCRATAS)

Dispõe sobre outorga do Título de Cidadão 
Paulistano ao Digníssimo Senhor Ivanilton 
de Souza Lima, de nome artístico Michael 
Sullivan, e dá outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Senhor Ivanilton de Souza Lima, de nome artístico Michael Sulli-
van, produtor, cantor, compositor renomado, por seus relevantes 
trabalhos no campo musical, numa relação vital entre a arte e a 
vida, contextualizando história.

Art 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo, 
especialmente para esse fim.

Art 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 07 de abril de 2016.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 07 de abril de 2016.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 11 DE 06 DE ABRIL 
DE 2016

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 25/16)
(VEREADORES EDUARDO TUMA – PSDB E RICARDO 

TEIXEIRA – PROS)

Dispõe sobre a concessão do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Senhor Urbano Vita-
lino Neto.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Senhor Urbano Vitalino Neto.

Art. 2º A entrega da referida honraria será efetuada em 
Sessão Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas com a execução deste decreto legislati-
vo correrão por conta de dotações orçamentárias do município 
de São Paulo, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 07 de abril de 2016.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 07 de abril de 2016.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 12 DE 06 DE ABRIL 
DE 2016

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 66/15)
(VEREADORES ELISEU GABRIEL – PSB E WADIH MU-

TRAN – PDT)

Dispõe sobre a outorga de Medalha An-
chieta e Diploma de Gratidão da Cidade 
de São Paulo ao ilustre Sr. Ricardo Viveiros 
de Paula.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 07 de abril de 2016.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 07 de abril de 2016.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03 DE 06 DE ABRIL 
DE 2016

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 83/15)
(VEREADOR ALFREDINHO – PT)

Concede Título de Cidadão Paulistano ao 
Padre Francisco das Chagas Freitas Teixeira, 
e dá outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Padre Francisco das Chagas Frei-
tas Teixeira o Título de Cidadão Paulistano.

Art. 2º A outorga da referida honraria será efetuada em 
Sessão Solene previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 07 de abril de 2016.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 07 de abril de 2016.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 04 DE 06 DE ABRIL 
DE 2016

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/16)
(VEREADORES ANTONIO DONATO – PT, ARI FRIEDEN-

BACH – PHS E NATALINI – PV)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata 
em homenagem aos 80 anos da Congre-
gação Israelita Paulista de São Paulo e dá 
outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria em forma de Salva de 
Prata com o objetivo de homenagear a Congregação Isra-
elita Paulista (CIP) de São Paulo - SP, em comemoração ao 
octogésimo ano de sua existência, tendo em vista o trabalho 
de excelência desenvolvido ao longo destes oitenta anos na 
área social, promovendo trabalhos religioso, cultural, social e 
beneficente propiciando a milhares de famílias o acolhimento 
desses imigrantes.

Art. 2º A entrega da referida homenagem será efetuada 
em Sessão Solene previamente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º As despesas decorrentes da implantação deste de-
creto legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Câmara Municipal de São Paulo, 07 de abril de 2016.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 07 de abril de 2016.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 05 DE 06 DE ABRIL 
DE 2016

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 90/15)
(VEREADORES ANTONIO DONATO – PT, LAÉRCIO 

BENKO – PHS E NELO RODOLFO – PMDB)

Dispõe sobre a concessão de Título de Ci-
dadão Paulistano ao Senhor Fernando Büt-
tenbender Prass, e dá outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Senhor Fernando Büttenbender Prass.

Art. 2º A entrega da referida honraria será efetuada em 
Sessão Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 07 de abril de 2016.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 07 de abril de 2016.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 06 DE 06 DE ABRIL 
DE 2016

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 91/15)
(VEREADORES ANTONIO DONATO – PT E NELO RODOL-

FO – PMDB)

Dispõe sobre a concessão de Título de Ci-
dadão Paulistano ao Senhor Eduardo Pe-
reira Rodrigues (Dudu) e dá outras provi-
dências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao 
Senhor Eduardo Pereira Rodrigues (Dudu).

Art. 2º A entrega da referida honraria será efetuada em 
Sessão Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Paulo, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 07 de abril de 2016.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 07 de abril de 2016.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07 DE 06 DE ABRIL 
DE 2016

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 41/15)
(VEREADOR ARI FRIEDENBACH – PHS)

Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata 
como honraria ao Projeto Guardiã Maria da 
Penha e dá outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e 
promulga o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida a honraria em forma de Salva de Pra-
ta com o objetivo de homenagear o Projeto Guardiã Maria da 
Penha, por ser referência no combate à violência física, psicoló-


